
 

 

 

   
   

Travessa Oscar Muxfeldt, nº 81 – Centro – Foz do Iguaçu/PR – 85.851-490 – Telefone (45) 3521-8100 
Página 1 | 1 

Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 
 ESTADO DO PARANÁ 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DEFESA DO CIDADÃO. 

 
 

P A R E C E R  
 

 
Vem para análise e parecer desta Comissão, o Projeto de Lei n° 67/2025, 

de autoria do Vereador Balbinot e Outros, que “Dispõe sobre a responsabilidade 
do agressor pelo ressarcimento dos custos relacionados aos serviços de saúde 
prestados pelo Município por meio do Sistema Único de Saúde (SUS) às vítimas 
de violência doméstica e familiar, bem como aos dispositivos de segurança por 
elas utilizados, e dá outras providências”.  

 
Nos termos da justificativa, a proposta visa alinhar o município às diretrizes 

estabelecidas pela legislação federal e por outros municípios que já 
implementaram medidas semelhantes. Ao responsabilizar o agressor pelos custos 
decorrentes de seus atos, promove-se a justiça, desestimula-se a reincidência e 
assegura-se que o ônus financeiro não recaia sobre as vítimas ou sobre a sociedade 
como um todo. 

 
Ainda, frisa o autor que a violência doméstica e familiar contra a mulher é 

uma grave violação dos direitos humanos, que impõe não apenas sofrimento físico 
e psicológico às vítimas, mas também gera custos significativos ao Estado, 
especialmente no que tange aos serviços de saúde prestados pelo SUS. 

 
Isto posto, após a devida análise da Matéria, esta Comissão se manifesta 

favorável à aprovação do Projeto de Lei n° 67/2025. 
 
Sala das Comissões, 13 de novembro de 2025. 

 
 

Professora Marcia Bachixte  
Vice-Presidente /Relatora 

 
        Yasmin Hachem                                                           Valentina Rocha 
             Presidente                                                                         Membro 
/GP 
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